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Oficina nº 75 – Suprimento de Fundos - Legislação Carga Horária: 4h 

           

Conteúdo: 1. Conceito e normatização de suprimento de fundos. Finalidades. Despesas realizáveis por 

suprimento de fundos. Dos limites financeiros para concessão e utilização dos recursos. Proposta de 

ato de concessão. Aspectos gerais do suprimento de fundos de acordo com a legislação vigente. 

Relação entre os agentes participantes da despesa. 2. Mecanismos de movimentação dos recursos: 

Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF e contas tipo “B”. Os efeitos, no sistema SIAFI, da 

utilização do CPGF na rotina de suprimento de fundos. Pagamento de fatura e/ou saque em espécie 

com o CPGF. 3. Noções sobre retenção tributária e previdenciária a título de suprimento de fundos. 4. 

Devolução de recursos não utilizados no suprimento de fundos. 5. Transação >CONCPGF.  

Objetivo: Ao final, o aluno estará apto a localizar, na legislação vigente, os normativos relacionados ao 

suprimento de fundos, identificar os conceitos, reconhecer os limites máximos para realização de 

despesas e, principalmente, decidir pela utilização ou não do suprimento. 

Metodologia: Aula expositiva/participativa. 

Pré-requisito: É importante trabalhar e/ou possuir relação com a área de execução orçamentária e 

financeira.  

Público alvo: Servidores que atuem na área de execução orçamentária e financeira.  
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SUPRIMENTOSUPRIMENTO  DEDE  FUNDOSFUNDOS::  RegimeRegime  dede  adiantamentoadiantamento  aplicávelaplicável  aosaos  

casoscasos  dede  despesasdespesas  expressamenteexpressamente  definidosdefinidos  emem  leilei;;  consisteconsiste  nana  

entregaentrega  dede  numerárionumerário  aa  servidor,servidor,  sempresempre  precedidaprecedida  dede  empenho,empenho,  

parapara  realizaçãorealização  dede  despesasdespesas  queque  nãonão  possampossam  subordinarsubordinar--sese  aoao  

processoprocesso  normalnormal  dede  aplicação,aplicação,  --  EXCEPCIONALIDADEEXCEPCIONALIDADE  --  sobsob  inteirainteira  

responsabilidaderesponsabilidade  dodo  ordenadorordenador  dede  despesadespesa..  

  

EMPENHOEMPENHO::  atoato  emanadoemanado  dede  autoridadeautoridade  competentecompetente  queque  criacria  parapara  oo  

EstadoEstado  obrigaçãoobrigação  dede  pagamentopagamento  pendentependente  ouou  nãonão  dede  implementoimplemento  dede  

condição,condição,  nãonão  podendopodendo  excederexceder  aoao  limitelimite  dosdos  créditoscréditos  concedidosconcedidos..  

  

ORDENADORORDENADOR  DEDE  DESPESADESPESA::  pessoapessoa  responsávelresponsável  pelapela  gestãogestão  dosdos  

recursosrecursos  públicospúblicos  dentrodentro  dede  umauma  unidadeunidade  gestoragestora  --  UGUG..  
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  EntendeEntende--sese  porpor  processoprocesso  normalnormal  dede  execuçãoexecução  dede  dada  despesadespesa  aqueleaquele  
emem  queque  osos  recursosrecursos  públicospúblicos  somentesomente  sãosão  aplicadosaplicados  apósapós  oo  
cumprimento,cumprimento,  entreentre  outros,outros,  dosdos  seguintesseguintes  procedimentosprocedimentos::  

a)a)  formalizaçãoformalização  dede  processoprocesso;;  

b)b)  obtençãoobtenção  dede  propostaproposta  maismais  vantajosavantajosa;;  

c)c)  celebraçãocelebração  dede  contrato,contrato,  sese  forfor  oo  casocaso;;  

d)d)  emissãoemissão  dede  empenhoempenho  emem  nomenome  dodo  credorcredor;;  

e)e)  entregaentrega  dodo  bembem  ouou  prestaçãoprestação  dosdos  serviçosserviços  contratadoscontratados;;  

e)e)  liquidaçãoliquidação;;    

f)f)  pagamentopagamento  viavia  ordemordem  bancáriabancária;;  ee  

g)g)  recolhimentorecolhimento  dede  tributostributos..  
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 Lei 4.320/1964 e Decreto-Lei 200/1967; 

 Decreto 93.872/1986 e alterações; 

 Decreto 99.188/1990; 

  Decreto 5.355/2005, alterado pelo Decretos 5.635/2005 e  

6.370/2008; 

 Decreto 6.467/2008 e Decreto 7.372/2010;  

 Portaria MF 95/2002; 

 Portaria MP 41/2005, alterada pela Portaria MP 1/2006 e Portaria  

44/2006; 

 Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público – 

Procedimentos Contábeis Orçamentários – Material permanente; 

 IN STN 04/2004; 

 Macrofunção 02.11.21, Manual SIAFI, atualizada em 2010. 
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Casos de Aplicação do Suprimento de Fundos 

  parapara  atenderatender  despesasdespesas  eventuais,eventuais,  inclusiveinclusive  emem  viagemviagem  ee  comcom  
serviçosserviços  especiais,especiais,  queque  exijamexijam  prontopronto  pagamentopagamento;;  

  

  quandoquando  aa  despesadespesa  devadeva  serser  feitafeita  emem  carátercaráter  sigiloso,sigiloso,  conformeconforme  sese  
classificarclassificar  emem  regulamentoregulamento;;  

  

  parapara  atenderatender  despesasdespesas  dede  pequenopequeno  vulto,vulto,  assimassim  entendidasentendidas  aquelasaquelas  
cujocujo  valor,valor,  emem  cadacada  caso,caso,  nãonão  ultrapassarultrapassar  limiteslimites  estabelecidosestabelecidos  emem  
PortariaPortaria  dodo  MinistérioMinistério  dada  FazendaFazenda..  
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Dos Valores Limites para Despesas de Pequeno Vulto 

TETO MODALIDADE CONVITE: R$ 150.000,00TETO MODALIDADE CONVITE: R$ 150.000,00  

OBRAS/SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA 

CPGF CONTA TIPO “B” 

SUPRIM. FUNDOS R$ 15.000,00 R$ 7.500,00 

VALOR POR ITEM DE 
DESPESA 

R$ 1.500,00 R$ 375,00 
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TETO MODALIDADE CONVITE: R$ 80.000,00TETO MODALIDADE CONVITE: R$ 80.000,00  

COMPRAS/SERVIÇOS 
EM GERAL 

CPGF CONTA TIPO “B” 

SUPRIM. FUNDOS R$ 8.000,00 R$ 4.000,00 

VALOR POR ITEM DE 
DESPESA 

R$ 800,00 R$ 200,00 

Dos Valores Limites para Despesas de Pequeno Vulto 
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Acórdão TCU nº 1276, de 2008 
  

OsOs  limiteslimites  estabelecidosestabelecidos  pelopelo  artart..  11ºº  dada  PortariaPortaria  nºnº  9595//20022002,,  dodo  
MinistérioMinistério  dada  Fazenda,Fazenda,  referemreferem--sese  aa  todotodo  ee  qualquerqualquer  tipotipo  dede  
suprimentosuprimento  dede  fundosfundos  ee  nãonão  apenasapenas  aosaos  destinadosdestinados  aa  atenderatender  àsàs  
despesasdespesas  dede  pequenopequeno  vulto,vulto,  ressalvadosressalvados  osos  casoscasos  
expressamenteexpressamente  autorizadosautorizados  porpor  MinistroMinistro  dede  EstadoEstado  ouou  
autoridadeautoridade  dede  nívelnível  hierárquicohierárquico  equivalente,equivalente,  desdedesde  queque  
caracterizadacaracterizada  aa  necessidadenecessidade  emem  despachodespacho  fundamentado,fundamentado,  
consoanteconsoante  oo  dispostodisposto  nono  §§  33ºº  dodo  artart..  11ºº  daqueledaquele  normativonormativo  
(Portaria(Portaria  MFMF  nºnº  9595//20022002))..  

  

OO  suprimentosuprimento  dede  fundosfundos  aplicaaplica--sese  apenasapenas  àsàs  despesasdespesas  
realizadasrealizadas  emem  carátercaráter  excepcional,excepcional,  e,e,  porpor  isso,isso,  aquelasaquelas  queque  sese  
apresentemapresentem  passíveispassíveis  dede  planejamentoplanejamento  devemdevem  serser  submetidassubmetidas  
aoao  procedimentoprocedimento  licitatóriolicitatório  ouou  dede  dispensadispensa  dede  licitação,licitação,  
dependendodependendo  dada  estimativaestimativa  dede  valorvalor  dosdos  bensbens  ouou  serviçosserviços  aa  
seremserem  adquiridosadquiridos..  
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A proposta de concessão de suprimento de fundos deverá 
conter: 

• a finalidade; 

• a justificativa da excepcionalidade da despesa por suprimento 
de fundos, indicando fundamento normativo: deverá ser 
indicado apenas um inciso do Decreto 93.872/96, que será 
indicado também na(s) Nota(s) de Empenho; 

• indicação do meio de concessão: cartão de pagamento do 
governo federal ou depósito em conta-corrente bancária; 

• a especificação da ND - Natureza da Despesa e do PI – Plano 
Interno, quando for o caso; 

• indicação do valor total e por cada natureza de despesa; 

• quando do uso do CPGF, deve-se indicar, sempre que houver, 
o valor autorizado para saque; e 

• indicação do período de aplicação e data para prestação de 
contas. 
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Ato de Concessão do Suprimento 

MECANISMO DE MOVIMENTAÇÃO: 

  

  CartãoCartão  dede  PagamentoPagamento  dodo  GovernoGoverno  FederalFederal  ––  CPGFCPGF::  

REGRAREGRA::  funçãofunção  créditocrédito  parapara  geraçãogeração  dede  faturafatura;;  

EXCEÇÃOEXCEÇÃO::  saquessaques  porpor  meiomeio  dodo  CPGFCPGF..  

  

  

EXCEÇÕESEXCEÇÕES::  contascontas  tipotipo  “B”“B”..  
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Decreto nº 6.370/08, alterado pelo Decreto nº 6.901/09 

ArtArt..  22oo    OO  DecretoDecreto  nºnº  9393..872872,,  dede  2323  dede  dezembrodezembro  dede  19861986,,  passapassa  aa  vigorarvigorar  comcom  asas  

seguintesseguintes  alteraçõesalterações::  

........................................................................................................................................................................................................  

““§§  55oo     AsAs  despesasdespesas  comcom  suprimentosuprimento  dede  fundosfundos  serãoserão  efetivadasefetivadas  porpor  meiomeio  dodo  CartãoCartão  

dede  PagamentoPagamento  dodo  GovernoGoverno  FederalFederal  --  CPGFCPGF..  

§§  66oo    ÉÉ  vedadavedada  aa  utilizaçãoutilização  dodo  CPGFCPGF  nana  modalidademodalidade  dede  saque,saque,  excetoexceto  nono  tocantetocante  àsàs  

despesasdespesas::  

II  --  dede  queque  tratatrata  oo  artart..  4747;;  ee  

IIII  --  decorrentesdecorrentes  dede  situaçõessituações  específicasespecíficas  dodo  órgãoórgão  ouou  entidade,entidade,  nosnos  termostermos  dodo  

autorizadoautorizado  emem  portariaportaria  pelopelo  MinistroMinistro  dede  EstadoEstado  competentecompetente  ee  nuncanunca  superiorsuperior  aa  trintatrinta  

porpor  centocento  dodo  totaltotal  dada  despesadespesa  anualanual  dodo  órgãoórgão  ouou  entidadeentidade  efetuadaefetuada  comcom  suprimentosuprimento  

dede  fundosfundos..””  (NR)(NR)  

IIIIII  --  decorrentesdecorrentes  dede  situaçõessituações  específicasespecíficas  dada  AgênciaAgência  Reguladora,Reguladora,  nosnos  termostermos  dodo  

autorizadoautorizado  emem  portariaportaria  pelopelo  seuseu  dirigentedirigente  máximomáximo  ee  nuncanunca  superiorsuperior  aa  trintatrinta  porpor  

centocento  dodo  totaltotal  dada  despesadespesa  anualanual  dada  AgênciaAgência  efetuadaefetuada  comcom  suprimentosuprimento  dede  fundosfundos..  

““ArtArt..  4545--AA..    ÉÉ  vedadavedada  aa  aberturaabertura  dede  contaconta  bancáriabancária  destinadadestinada  àà  movimentaçãomovimentação  dede  

suprimentossuprimentos  dede  fundosfundos..””  (NR)(NR)  
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Art. 47.  A concessão e aplicação de suprimento de fundos, ou adiantamentos, 

para atender a peculiaridades dos órgãos essenciais da Presidência da 

República, da Vice-Presidência da República, do Ministério da Fazenda, do 

Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

do Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, do Ministério das 

Relações Exteriores, bem assim de militares e de inteligência, obedecerão ao 

Regime Especial de Execução estabelecido em instruções aprovadas pelos 

respectivos Ministros de Estado, vedada a delegação de competência.  

 

Parágrafo único.  A concessão e aplicação de suprimento de fundos de que 

trata o caput restringe-se: 

I - com relação ao Ministério da Saúde: a atender às especificidades 

decorrentes da assistência à saúde indígena;  

II - com relação ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: a 

atender às especificidades dos adidos agrícolas em missões diplomáticas no 

exterior; e 

III - com relação ao Ministério das Relações Exteriores: a atender às 

especificidades das repartições do Ministério das Relações Exteriores no 

exterior.  

  

    

Regime Especial de Execução 
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  AA  concessãoconcessão  dede  suprimentosuprimento  dede  fundosfundos  deverádeverá  respeitarrespeitar  osos  
estágiosestágios  dada  despesadespesa  públicapública::  empenho,empenho,  liquidaçãoliquidação  ee  
pagamentopagamento;;  

  

  

  FormulárioFormulário  dede  propostaproposta  dede  concessãoconcessão  dede  suprimentosuprimento  
disponibilizadodisponibilizado  nana  InternetInternet  
(https(https:://www//www..tesourotesouro..fazendafazenda..govgov..br/pt/politicabr/pt/politica--
fiscal/programacaofiscal/programacao--financeira/execucaofinanceira/execucao--financeira)financeira)..  

Ato de Concessão do Suprimento 
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PrazoPrazo  máximomáximo  parapara  utilizaçãoutilização  dosdos  recursosrecursos::  atéaté  9090  dias,dias,  contadoscontados  aa  
partirpartir  dada  datadata  dodo  atoato  dede  concessãoconcessão  dodo  suprimentosuprimento;;  

PrazoPrazo  parapara  prestaçãoprestação  dede  contascontas::  atéaté  3030  dias,dias,  contadoscontados  aa  partirpartir  dodo  11ºº  
diadia  apósapós  oo  prazoprazo  dede  utilizaçãoutilização  dodo  suprimentosuprimento;;  

AA  prestaçãoprestação  dede  contascontas  dada  importânciaimportância  aplicadaaplicada  atéaté  3131  dede  dezembrodezembro  
deverádeverá  serser  apresentadaapresentada  atéaté  oo  diadia  1515  dede  janeirojaneiro  dodo  exercícioexercício  
subseqüentesubseqüente;;  

  NoNo  mêsmês  dede  dezembrodezembro  prevalecerãoprevalecerão  osos  prazosprazos  parapara  prestaçãoprestação  dede  
contascontas  contidoscontidos  nasnas  NormasNormas  dede  EncerramentoEncerramento  dede  Exercício,Exercício,  editadaseditadas  
anualmenteanualmente;;  

ÉÉ  vedadavedada  aa  aquisiçãoaquisição  dede  materialmaterial  permanentepermanente  porpor  suprimentosuprimento  dede  
fundos,fundos,  ressalvadosressalvados  osos  casoscasos  excepcionaisexcepcionais  devidamentedevidamente  
reconhecidosreconhecidos  pelopelo  ODOD  ee  emem  consonânciaconsonância  comcom  asas  normasnormas  queque  
disciplinamdisciplinam  aa  matériamatéria..  
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Não se concederá suprimento de fundos: 

 

  aa  responsávelresponsável  porpor  doisdois  suprimentossuprimentos;;  

  

  aa  servidorservidor  queque  tenhatenha  aa  seuseu  cargocargo  aa  guardaguarda  ouou  aa  utilizaçãoutilização  dodo  
materialmaterial  aa  adquirir,adquirir,  salvosalvo  quandoquando  nãonão  houverhouver  nana  repartiçãorepartição  outrooutro  
servidorservidor;;  

  

  aa  responsávelresponsável  porpor  suprimentosuprimento  dede  fundosfundos  que,que,  esgotadoesgotado  oo  prazo,prazo,  
nãonão  tenhatenha  prestadoprestado  contascontas  dede  suasua  aplicaçãoaplicação;;  

  

aa  servidorservidor  declaradodeclarado  emem  alcancealcance..  

Restrições à Concessão de Suprimento de Fundos 
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MACROFUNÇÃO 02.11.21 

88..55  --  QuandoQuando  oo  supridosuprido  efetuarefetuar  saquessaques  (da(da  contaconta  corrente)corrente)  ouou  porpor  
meiomeio  dodo  CPGF,CPGF,  oo  valorvalor  dodo  saquesaque  deverádeverá  serser  oo  dasdas  despesasdespesas    aa  seremserem  
realizadasrealizadas..  

88..66  ––  SeSe  oo  valorvalor  dodo  saquesaque  excederexceder  aoao    dada    despesadespesa    aa    serser  realizada,realizada,    oo    
valorvalor  excedenteexcedente  deverádeverá  serser  devolvido,devolvido,  porpor  intermédiointermédio  dada  GRU,GRU,  
códigocódigo    dede  recolhimentorecolhimento  6880868808--88  ––  devoluçãodevolução  dede  suprimentosuprimento  dede  
fundosfundos  --  exercício,exercício,  nono  prazoprazo  máximomáximo  dede  trêstrês  diasdias  úteisúteis  aa  partirpartir  dodo  
diadia  seguinteseguinte  dada  datadata  dodo  saque,saque,  diminuindodiminuindo  oo  valorvalor    dodo  suprimentosuprimento  aa  
serser  utilizadoutilizado..  

Devolução de Recursos 
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MACROFUNÇÃO 02.11.21 

88..77  --  SeSe  oo  valorvalor  excedenteexcedente  dodo  saquesaque  aa  queque  sese  refererefere  oo  itemitem  88..66  forfor  
menormenor  dodo  queque  RR$$  3030,,0000  (trinta)(trinta)  reais,reais,  poderápoderá  oo  supridosuprido  permanecerpermanecer  
comcom  oo  valorvalor  excedenteexcedente  alémalém  dodo  prazoprazo  estipuladoestipulado  nono  itemitem  88..66,,  33  (três)(três)  
diasdias  úteisúteis..  NaNa  datadata  emem  queque  oo  valorvalor  excedenteexcedente  somarsomar  RR$$  3030,,0000  (trinta)(trinta)  
reais,reais,  oo  supridosuprido  deverádeverá  efetuarefetuar  aa  devoluçãodevolução  conformeconforme  oo  itemitem  88..66..  

88..88  --  CasoCaso  algumalgum  valorvalor  emem  espécieespécie  permaneçapermaneça  comcom  oo    supridosuprido    semsem    
justificativajustificativa  formal,formal,  porpor  prazoprazo  maiormaior  queque  oo  indicadoindicado  nono  itemitem    acima,acima,    
autoridadeautoridade    competentecompetente  deverádeverá  apurarapurar  responsabilidadesresponsabilidades..                

88..99  --  NosNos  casoscasos  emem  queque  oo  supridosuprido  ausentarausentar--sese  porpor  prazosprazos    extensosextensos    
ouou    estiverestiver  impossibilitadoimpossibilitado  dede  efetuarefetuar  saquessaques  porpor  períodosperíodos  longos,longos,  
poderápoderá    permanecerpermanecer    comcom  valoresvalores  emem  espécieespécie  acimaacima    dodo    prazoprazo    dodo    
itemitem  88..66,,  justificandojustificando  formalmenteformalmente  asas  circunstânciascircunstâncias  queque  impediramimpediram  
osos  procedimentosprocedimentos  normaisnormais..                                                                                  

Devolução de Recursos 
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  OO  queque  caracterizacaracteriza  oo  fracionamentofracionamento  dada  despesa?despesa?  

  

•• AA  utilizaçãoutilização  dede  suprimentosuprimento  dede  fundosfundos  parapara  aquisição,aquisição,  porpor  umauma  
mesmamesma  unidadeunidade  gestoragestora,,  dede  bensbens  ouou  serviçosserviços  mediantemediante  
diversasdiversas  comprascompras  emem  umum  únicoúnico  exercícioexercício  ee  parapara  idênticoidêntico  
subelementosubelemento  dede  despesadespesa,,  cujocujo  valorvalor  totaltotal  superesupere  osos  limiteslimites  
dosdos  incisosincisos  II  ouou  IIII  dodo  artart..  2424  dada  LeiLei  nºnº  88..666666//19931993,,  constituiconstitui  
“indício“indício  de”de”  fracionamentofracionamento  dede  despesa,despesa,  situaçãosituação  vedadavedada  
pelospelos  referidosreferidos  dispositivosdispositivos  legaislegais  (Acórdão(Acórdão  TCUTCU  12761276//20082008))..  

•• OO  fracionamentofracionamento  dada  despesadespesa  nãonão  éé  caracterizadocaracterizado  pelapela  mesmamesma  
classificaçãoclassificação  contábilcontábil  emem  qualquerqualquer  dosdos  níveis,níveis,  masmas  porpor  
aquisiçõesaquisições  dede  mesmamesma  naturezanatureza  funcionalfuncional  ((MacrofunçãoMacrofunção  
0202..1111..2121))..  

•• ConsideraConsidera--sese  indícioindício  dede  fracionamento,fracionamento,  aa  concentraçãoconcentração  
excessivaexcessiva  dede  detalhamentodetalhamento  dede  despesadespesa  emem  determinadodeterminado  
subitem,subitem,  bembem  comocomo  aa  concessãoconcessão  dede  suprimentosuprimento  dede  fundosfundos  aa  
váriosvários  supridossupridos  simultaneamentesimultaneamente  ((MacrofunçãoMacrofunção  0202..1111..2121))..  
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ORDENADOR DE DESPESAS 

SUPRIDO 
BB 

PRESTAÇÃO 

DE CONTAS 
PAGAMENTO DA 

FATURA 

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 

UTILIZAÇÃO DO CPGF 

Relacionamentos no CPGF 
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  PagamentosPagamentos  aa  PessoaPessoa  JurídicaJurídica::    

RetençãoRetenção  parapara  aa  PrevidênciaPrevidência  aa  cargocargo  dodo  prestadorprestador  dede  serviçoserviço;;  

RetençãoRetenção  ISSISS  (Depende(Depende  dada  legislaçãolegislação  Municipal)Municipal)  

NãoNão  háhá  retençãoretenção  parapara  SRFSRF  (IRPJ,(IRPJ,  PisPis--Pasep,Pasep,  CofinsCofins  ee  CSLL)CSLL)  

  

PessoaPessoa  FísicaFísica  

RetençãoRetenção  parapara  aa  PrevidênciaPrevidência  ((1111%%))  ++  EncargoEncargo  PatronalPatronal  ((2020%%))    

RetençãoRetenção  ISSISS  (Depende(Depende  dada  legislaçãolegislação  Municipal)Municipal)  

RetençãoRetenção  IRPFIRPF  

  

Visão Geral das Retenções Tributárias 
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IN RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 

 

ArtArt..  44ºº  NãoNão  serãoserão  retidosretidos  osos  valoresvalores  correspondentescorrespondentes  aoao  IRIR  ee  àsàs  
contribuiçõescontribuições  dede  queque  tratatrata  estaesta  InstruçãoInstrução  Normativa,Normativa,  nosnos  
pagamentospagamentos  efetuadosefetuados  aa::  

((......))  

XXIXXI  ––  títulotítulo  dede  suprimentosuprimento  dede  fundos,fundos,  dede  queque  tratamtratam  osos  artigosartigos  4545  aa  
4747  dodo  DecretoDecreto  9393..872872,,  dede  2323  dede  dezembrodezembro  dede  19861986  (Incluído(Incluído  pelapela  
InstruçãoInstrução  NormativaNormativa  RFBRFB  nºnº  11..244244,,  dede  3030  dede  janeirojaneiro  dede  20122012))  (Vide(Vide  
artart..  33ºº  dada  ININ  RFBRFB  nºnº  11..244244//20122012))  

Retenções Tributárias 
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DAS OPERAÇÕES COM CARTÕES DE CRÉDITO OU DE DÉBITO  

ArtArt..  1010..  NosNos  pagamentospagamentos  correspondentescorrespondentes  aoao  fornecimentofornecimento  dede  bensbens  
ouou  pelapela  prestaçãoprestação  dede  serviçosserviços  efetuadosefetuados  porpor  meiomeio  dede  CartãoCartão  dede  
PagamentoPagamento  dodo  GovernoGoverno  FederalFederal  (CPGF),(CPGF),  pelospelos  órgãosórgãos  ee  pelaspelas  
entidadesentidades  dada  administraçãoadministração  públicapública  federal,federal,  ouou  viavia  cartõescartões  dede  
créditocrédito  ouou  débito,débito,  aa  retençãoretenção  seráserá  efetuadaefetuada  pelopelo  órgãoórgão  ouou  pelapela  
entidadeentidade  pagadorapagadora  sobresobre  oo  totaltotal  aa  serser  pagopago  àà  empresaempresa  fornecedorafornecedora  
dodo  bembem  ouou  prestadoraprestadora  dodo  serviço,serviço,  devendodevendo  oo  pagamentopagamento  comcom  oo  
cartãocartão  serser  realizadorealizado  pelopelo  valorvalor  líquido,líquido,  depoisdepois  dede  deduzidosdeduzidos  osos  
valoresvalores  dodo  impostoimposto  ee  dasdas  contribuiçõescontribuições  retidos,retidos,  cabendocabendo  aa  
responsabilidaderesponsabilidade  pelopelo  recolhimentorecolhimento  destesdestes  aoao  órgãoórgão  ouou  àà  entidadeentidade  
adquirenteadquirente  dodo  bembem  ouou  tomadortomador  dosdos  serviçosserviços..  

ParágrafoParágrafo  únicoúnico..  OO  dispostodisposto  nono  caputcaput  nãonão  sese  aplicaaplica  àsàs  despesasdespesas  
efetuadasefetuadas  comcom  suprimentossuprimentos  dede  fundosfundos  dede  queque  tratamtratam  osos  artsarts..  4545  aa  
4747  dodo  DecretoDecreto  nºnº  9393..872872,,  dede  19861986,,  ee  aosaos  adiantamentosadiantamentos  efetuadosefetuados  aa  
empregadosempregados  parapara  despesasdespesas  miúdasmiúdas  dede  prontopronto  pagamentopagamento  previstoprevisto  
nono  incisoinciso  XVIXVI  dodo  artart..  44ºº..    
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IN RFB Nº 971, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009  

Art. 19. (...) 

  § 4º. Os órgãos da administração pública direta, indireta e 

fundações de direito público, bem como as demais entidades 

integrantes do Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal (SIAFI), ao contratarem pessoa física para 

prestação de serviços eventuais, sem vínculo empregatício, 

inclusive como integrante de grupo-tarefa, deverão obter dela 

a respectiva inscrição no INSS ou, caso o trabalhador não seja 

inscrito, providenciá-la, registrando-o como contribuinte 

individual.  

  

  

Retenções Tributárias 
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  existe recomposição de limite financeiro imposto pelo 
ordenador de despesas? 

 

 há necessidade de “ateste” nas despesas de suprimento de 
fundos? 

 

 quem será o responsável pelos valores de multa/juros por 
atraso no pagamento da fatura? 

 

 o que quer dizer “Regime Especial de Execução”? 

 

  

Dúvidas Frequentes 
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DEVEMOS TER MEDO DEVEMOS TER MEDO 

DAQUILO QUE NÃO DAQUILO QUE NÃO 

CONSEGUIMOS CONSEGUIMOS 

EXPLICAR!!!EXPLICAR!!!  
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CONCEITOCONCEITO::  InstrumentoInstrumento  dede  pagamento,pagamento,  emitidoemitido  emem  nomenome  dada  

unidadeunidade  gestoragestora  ee  operacionalizadooperacionalizado  porpor  instituiçãoinstituição  financeirafinanceira  

autorizada,autorizada,  utilizadoutilizado  exclusivamenteexclusivamente  pelopelo  portadorportador  nelenele  

identificado,identificado,  nosnos  casoscasos  indicadosindicados  emem  atoato  própriopróprio  dada  autoridadeautoridade  

competente,competente,  respeitadosrespeitados  osos  limiteslimites  dodo  DecretoDecreto  nºnº  55..355355,,  dede  2525  dede  

janeirojaneiro  dede  20052005..  

Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF 
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aquisiçãoaquisição  dede  materiaismateriais  ee  prestaçãoprestação  dede  serviçosserviços  enquadradosenquadrados  
comocomo  suprimentosuprimento  dede  fundosfundos;;  

  

  atoato  conjuntoconjunto  dosdos  MinistrosMinistros  dede  EstadoEstado  dodo  Planejamento,Planejamento,  
OrçamentoOrçamento  ee  GestãoGestão  ee  dada  FazendaFazenda  poderápoderá  autorizarautorizar  aa  utilizaçãoutilização  dodo  

CPGF,CPGF,  comocomo  formaforma  dede  pagamentopagamento  dede  outrasoutras  despesasdespesas..    

Casos de Utilização do CPGF 
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OO  detentordetentor  dodo  cartãocartão  deverádeverá  utilizáutilizá--lolo  nana  funçãofunção  crédito,crédito,  parapara  
geraçãogeração  dede  faturafatura  mensal,mensal,  ee  poderápoderá  utilizáutilizá--lolo  parapara  saques,saques,  emem  
situaçõessituações  específicasespecíficas  dodo  órgãoórgão;;  

  

AA  faturafatura  vencerávencerá  sempresempre  atéaté  oo  diadia  1010  dede  cadacada  mêsmês;;  

  

OO  BancoBanco  dodo  BrasilBrasil  disponibilizarádisponibilizará  aa  faturafatura  atéaté  oo  diadia  0404;;  

  

OO  pagamentopagamento  dada  faturafatura  seráserá  efetuadoefetuado  porpor  meiomeio  dede  OBDOBD  (OB(OB  
Fatura)Fatura);;  

  

NãoNão  seráserá  admitidaadmitida  cobrançacobrança  dede  anuidadeanuidade  ouou  taxastaxas  parapara  utilizaçãoutilização  
dodo  cartão,cartão,  excetoexceto  comprascompras  nono  exteriorexterior  ee  atrasosatrasos..  
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  MinistraMinistra  torratorra  RR$$  171171  milmil  comcom  cartãocartão  corporativocorporativo  

  GovernoGoverno  limitalimita  saquessaques  dodo  cartãocartão  corporativocorporativo  usadousado  porpor  ministrosministros    

  SaquesSaques  comcom  chequescheques  nãonão  serãoserão  maismais  permitidospermitidos    

  ProcuradorProcurador  defendedefende  cartõescartões  corporativos,corporativos,  apesarapesar  dede  denúnciasdenúncias  

  Governo restringe saques com cartão corporativo após suspeita Governo restringe saques com cartão corporativo após suspeita 

de irregularidadesde irregularidades  

  A farra dos cartõesA farra dos cartões  

  Com cartão, sem licitaçãoCom cartão, sem licitação  

  Novas medidas acabam com conta tipo “B” e limitam saques com Novas medidas acabam com conta tipo “B” e limitam saques com 

o Cartãoo Cartão  

    

As notícias na imprensa: O que há de verdade... 
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Muito Obrigado !!! 


